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Senhor Procurador Ger*. 

I - RELATÓRIO. 

Trata-se de análise de minuta de Termo de Transferência de Material entre Universidade Federal do 
Espirito Santo (Brasil) @ University •of California Davis (EUA), como solicitado pelo Prof. Marcelo TeixeIra Tavares, do 
Departamento de Biologia AnimaUCCIINNfes (Sequencial - Lepisma). 

A JUSTIFICATIVA DE INTERESSE INSTITUCIONAL (Sequencial I- Lepisma) ressaltou a 
importéneia da assinatura do Termo de Transferência de Material entre UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRI/O 
SANTO (BRASIL) ce UNIVE.RSITY OF CALIFORVM DA VIS (EUA) pelas razões a seguir expostas: 

CONSIDERrINDO que =Mn as portos concordam em encorajar atividades de cooperagda 
académica internacional, em arear de melam Interesse com o objetivo de. Formalizar olor 
Remessa(s) de amanhas de ruir inMnio genérico morreficadoem narro Guiam de Remessa que as 
acrampankrfla mu termos de An. '2.1V da bei rro I 3 123. de 2.015. e integrará o Cadarrinr. de 
Remessa a ser registrada no Sistema Mamona? de Cestão do Patrimônio Genético e do 
Contmennerao Tradicional Assomado -SrsGen. 

Entende-se que a assinatura deste >Mine dera smporre 	düLp Unnall Internacronal 
possrbtlnanda acima de ludtç a mregroono e o iksenvalmmento do comunidade rouverdrada 

É. a sintese do necessário 

- ANALISE SIMIDICA. 

4. 	 O presente termo tem por objetivo formalizar a(s) Remessa(s) de amostras de patrimônio genético 
qualificada(s) na(s) Guia(s) dc Remessa que as acompanharão, nos cinto do Art. 12, IV, da Lei o° 13.123, de 2015 e 
integrará o Cadastro de Remessa a ser registrado no Sistema Nacional de Gestão do património Genético e do 
Conhecimento Tradicional Associado -SisGen, In verbá 

Art. 12. Deverão ser cadastradas as seguintes atividades: 

II - acesso ao património genético ou conhecimento tradicional associado por pessoa 
jurídica sediada no exterior associada a instituição nacional de pesquisa cientifica e 
tecnológica, pública ou privada; 
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III - acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado 
realizadorio exterior por pessoa natural ou juridiett nacional, pública ou privada; 

- remessa de amostra de patrimônio genético para o exterior com a finalidade de 
acesso, nas hipóteses dos incisos II e Ill deste caput ; 

- CONCLUSÃO. 

Fán conclusão, após analise dá minuta proposta, (Sequencial 3 - Lepisma) verifiquei a sua confomddade 
com a legisl o aplicável, motivo pelo qual NÃO vislumbro Óbice jurídico à assinatura do Termo de Transferência 
Material. 

À consideração superior 

Vitória, 14 de outubro de 2019. 

OSWALDO NORIA AGUIR RS FILHO 

PROCURADOR FEDERAL 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em httpillsapiensagu.gov.hr  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (MIM 2306806861S201914 e da chave de acesso 366414b2 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

PROTOCOLO DE ASSINATURA 

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo Web, 
conforme Portada UFES n° 1.269 de 30/08G010, por 
OSWALDO HORTA AGUIRRE FILHO - SIAPE 6296818 
Procuradoria Federal - PF 
EM 15110/2019 ás 16:33 

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original afiasse o link: 
htpailiapidepismaufesibrifarquivos-assinedos/2200itipoArquIvo=0 
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